
Nestes termos, pede deferimento. 

PojUCa, 13 de junho de 2023 
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1W! Prefeitura - Protocolo f ato 
~ Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 fl 

CNPJ 13 806 237/0001 06 Telefone (71)3645-1147 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 004129/23 Data de Abertura: 13/06/2023 

Re4ierente 
15.1,99.862/0001-62 j D TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 

Endereço 
RUA MANOEL DOS PRAZERES RIBEIRO, 424, COMERCIO - Araças, IRA- CEP: 48108-000 
Cerato E-mail 

Ate kdente 11& Previsão 
RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA 13/06/2023 
Assunto 
ADF?VO ORÇAMENTARIA 

eiro Trâmite Data/Hora do Trâmite 
t L.RETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 13/06/2023 10:25:20 

Processo Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 
Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Gastos Leite 
Requ&: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SOLICITO ASSESSRIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N°115/2021 

WOf 

Processo N° 004129123 Requerente: D TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 

Assunto 
SOLICITO ASSESSRIA JURIDIA PARECER DO CONTRATO DE N°115/2021 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: 'nttps:I/pojuca.saatri.contbr/Contribuint&AcompanharTramites cPFIcNpJ: 15.199.862/0001-62 Data Protocolo: 13/06/2023 
Atendente: RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 13/06/2023 Valor: Destino: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramjtes  
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POJUCA 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n°213/2023 - SEGAD 

Pojuca, 09 de Junho de 2023. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

e 

Assunto: ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N° 115/2021 

Venho através deste solicitar autorização par,PELEBRAÇÃO DE ADITIVO 

DE 5% DO VALOR DO CONTRATO N° 115/2021 que representa o montante de 

R$ 27.065,03 (vinte e sete mil e sessenta e cinco reais e três centavosí'com  a D 

TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ,cujo objeto é o Fornecimento 

parcelado de refeições e lanches para atender as demandas das diversas 

Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01,02 E 03 (Um, dois e tr 

AUTORIZA 

Carjos Eduardo Sa;t s Leite 
Pre(ero t tcipa( ae o;uca 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



POJUCA 
PREFEITURA MUIIICIPM. 

IUI a ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício n° 067-2023 - SEGAD 

Pojuca, 09 de Junho de 2023 

A 

D TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 

Assunto: ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N° 115/2021 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, 

que se manifeste quanto ao interesse na CELEBRAÇÃO DE ADITIVO DE 5% DO 

VALOR DO CONTRATO N° 115/2021, que representa o montante de R$ 27.065,03 / 

(vinte e sete mil e sessenta e cinco reais e três centavos), cujo objeto é o 

Fornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as demandas das 

diversas Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01,02 E 03 (Um, dois e três). 
1,1 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

Rua cidade Salvador, n02-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - cNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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D'TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA-ME 

CNPJ: 15.199.862/0001-62 

Prezados, 

Viemos manifestar nosso interesse no aditivo de valor do contrato n°  115/2021 

ARAÇAS-BAHIA, 12 DE JUNHO DE 2023. 

Ia  

NILTON DA SILVA FRANÇA 

Encaminhado 
RUA MANOEL DOS PRAZERES RIBEIRO, N°424, CENTRO, ARAÇAS-BA via e-mail 

E-MAIL: D-TUDO(OUTWOICCOM TEL (75) 3181-7674 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE D9XJDC) COMERCIO E .  
TRANSPORTES. LTDA 
qpj n°  15a99,8Z2/0001-62 

NILTON DA.SILVA FRANCA, nacionalidade BRASItEIRA, nascido em 20/03/1961. CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE. BENS. EMPRESÁRIO. CPF. n°  196.114S5-04,. CARTEIRA fl 
1DTZNTIDAD n°  0211061344 6rg5o expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA OLINDINA, 259, ALAt*OJNHAS VELHA, ALAGOINFIAS, BA, 
CEP 48007258; BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial D'TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LIDA, 
registrada legalmetite por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do EstadQ da 
Bahia, sob NIRE no 29200715652, com sede Fraca Matriz, 104, Centro Araçás, DA, CEP 48108000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa )urídica/MF sob o n° 15.199.862/0001-62;  filial 
com sede na Rodovia Se-OS, 3M, KM 125, Campo Experimental, Videira, SC, CEP 89.564-590, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/tvíF sob o n° 1519,862/0003-24 e fihi.al 
corri sede na Avenida Hugo Schlosser, 605, Jardim Maluche- Urbano, Brusquc,SC, CRI' 88.354-300, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o no 15. 199.96210004205, delibera 
ajustar a presente alteração contratual e consolidação,. 'nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

-

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa acxerocr.suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
MANOEL DOS PRAZERES RIBEIRO, 424, CENTRO, ARACAS, RÃ, CEP 48.108-000. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedada caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
NILTON DA SILVA FRANCA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva ria 
sociedade, judicial e extrajtidicinlmente, podendo praticar todos os àtos conrpreçndidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade:, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social-  ou assumir obrigações seja em favor. de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóvis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

1 

DA ÜECLARAÇÃO DE DES1MPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) adzuinitrador(es) declarâ(ia), sob ás penas & lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial outn virtude de condenação criminal, ou po1 se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tcmporariarnçnte, o acesso á cargoi públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 'contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, cQntra normas de defesa daconcorrência, contra as relações 
de consumo, (6 pública ou propriedade. 

Em face das alterações acinte, consolida-se o contrato social, nos.tcrmos da Lei ri0  10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

Req: 81200001342520
. Página 1 
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Certifico o Registro sob o n°98236464 em 20(09/2022 
Protocolo 224911031 de 20/0912022 
Nome da empresa D'TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA NIRE 20200715652 
Este documento podo ser verificado em httPiire9In.Juceb.ba.gov.br/AUTENTIc000cuMEos/AuTENoaspx  
Chancela 129168769338187 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20109/2022 
por liana Reglia M G de Araújo - SecmtMa-Geral 



ALTERÀCÂO CONTRATUAL E CONSOLII)AÇÂO DA SOCDADE DtJDÔ COMERCIO E 
TRANSPORTES UFDA 

CNN n° 15.199.862/oübl-á2' 

4j 

.1 

CONS9LID -QÂO DO CONTRATO SOCIAL D'TVI)O COMERCIO E TRÀNSJ'oitrrs LTD4 

NILTON DA SILVA FRANCA nacionalidade BRASIX.EmA, nascido cm 20/03/1961. CASADO cru 
COMUNHÂO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF z? 196.114.395-04 CARTEIRA DF-
IDENTIDADE no  0211061344, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
OLINDINA, 259, ALAGOINHAS VELE4, ALAGOINHAS,.BA, CEP 48007258, BRASIL. 

• 

 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial DTUD0P COMERCIt) E TRANPORTES LTDA, 
registrada legalmente por contrato sotial devidamentearquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob MIRE no  29200715652. com  sede Rua Manoel dos Prazeres Ribeiro, 424, Centro, Térreo, 
Araças;BA, CEP 4&l0S-OQ0, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica7MP sob o '1°  
15.199.862/0001-52, filial eqin sede na Rodovia 50-135, 5H, KM 125, Campo Experimental, Videira, 
SC, CEP 89364-590, devidaniente inscrita to Cadastro Nacional de Pessoa lurldicaA4F sob o n° 
15.399.862/0003-24 e filial com sede na Avenida Hugo •  Solilosser. 605, Jardim Maluche- Urbano, 
B?usquc,SC, CE? 88.354-300, devidamente inscrita rio Cadastro Nacional de Pessoa juridica/MF sob o  
15.199.862/0004-05, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente Consplidaçâo, nos termps 
da Lei n°  i 0.406/ 2002, medianieas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: . . 

CLÁUSULA J½UMEIRA. A sociedade gira' kb o'nome empresarial -&TUDO COMERCIO E 
TRANSPORTES LTDA, com sede Rua Manoel dos Prazeres Ribeito, 424, Centro, Térreo, Araças, BA, 
ÇEP 48.108-000, filial com sede na Rodovia SC-135, 5H, KM 125, Campo Experimental, Videira, SC, 
CE? 89.564-590 e filial com- sede na Avenida Hugo Sbhlbsser, 605, Jardim Maluche- Urbano, 
Brusque,SC, CEP 88.354-300. 

CLÁUSULA álEGUÍNDA. O Capital social á de R$ 60Q.000,00 (Seiscentos-Mil Reais) dividido em 
1 600.000 (Seiscetitos Mil) quotas de valor noxnbal de R$ 1,00 (Um Real) cada subscrita e integralizado 

em moeda corrente do pa1s b assim distribuídos: . 

CLÁUSULA TERCEIRA. A icspunsabilidade de cada sócio é restrita ão valor de suas quotas, mas 
todos respond&n solidariamente pela integralizaçâo do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade iniciou as suas atividades em 03/11/1986 e seu prazo e duração é 
indeterminado.- . . 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA, O objeto da Sociedade é: 

 

 

Req: 81200001342520 Página 2 

JUCES 

OCIOS PORCENTAGEM QUOTAS VALOR. j 
NILTON DA SILVA FRANCA J 100% 600.000 R$ 600.000,04) j 
TQTAL .. . 1100% -600.000 - - LIS 600.000,0OJ 

Certifico o Registro sob o n' 96236454 em 20(0912022 
Protocolo 224911031 de 2010912022 
Nome da empresa DTIJDO COMERCIO E TRANSPORTES (SOA NIRE 20200715$52 
Este documento podo ser verificado em httpdkegln.juCeb.ba.9OV.br/AIJTENTICACA000CUMENTOSIALJTENTICACAO.aspx  
Chancela 129168769336187 
Esta cópia foi autenticada digitelmente e assinada em 20/0912022 
por Tiana Regila M O de Araújo - Secretária-Geral 

    



ALTERAÇÃO CONTRATUAL E  CONSOLIDAÇÃO  DA SOCIEDADE DTUDO COMERCIO E. 
-

TRANSPORTES -LTDA - 

CNPJ ri0  15.199.862/0001-62 

COMEkCIO VAREJISTA PRODUTOS AUMENTICIOS, COMERCIO . VAREJISTA DE 
Lív?ICJNlOS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, COMEÏtCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE RACOES, 
AUMENTOS E ACESSORIOS PARA ANIMAIS, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 
MATERIAIS DIDATICOS E ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, HOTEIS, PISÕES (ALOJAMENTO), 
RESTAURANTE, SERVICOS DE BUFFET, LIMPEZA,DE RUAS; PRACAS E LOCAIS PUBLÍCOS, 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS, TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR 
LOCACAO, LOCACAO DE \EICULOS SEM CONDUTOR, SERVICOS DE ENCADERNACAO E 
PLASTIFICACÃO, SERV1COS (3RAFICOS PARA TERCIROS , INSTALACOES ELBTBJCAS E 
ILUMINACAO PUBLICA, SERVIÇOS ADMENITRATIVOS PARA PREDIOS PUBLICOS, 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
USOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES,. PLANTAS . E 
ORAMAS.CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA, COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE Áuoio z 
VbEOCOMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS,COMÉRCIO ATACADÏSTA DE EQUIPAMENTOS 
E. ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, 
VERNIZES, COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS & ARTESANATOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTUaA,CONFECÇÂO; -SOB 
MEDIDA, DE. ROUPAS PROFISSIONAIS,. SIS)N0 DE ARTE E CULTURA, SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,.  EXPOSiçÕES .E FESTAS, CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS. 

•1 OBJETO SOCIÀL FILIAL 

; 
 

RESTAURANTE 

CNAE FISCAL 

5611-2/01 - restaurantes e sianflarm 

CLÁUSULA SEXTA. As.quotas são indivisíveis e nãà poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
serif o consentimento do outro bócio, a.quem fica assegurado, em igualdade de condiç5qs e ~direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. . . . 

CLÁUSULA SÉTIMAi A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) NILTON 
DA SILVA FRANCA com os- poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial d extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos cinpreendidos ao objeto sõcial, sempre de 

1 interesse da sociedade, autorizado o usp do nomb empresarial, vedado, no entanto, fzê4o em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 

1 beni como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Req: 81200001.342520 ?á&na 3 

  

Certifico o Registro sob o n°98238454 em 20/0912022 
Protocolo 224911031 de 20/09/2022 
Nome da empresa Dm200 COMERCIO E TRANSPORTES LiDA NIRE 29200715652 
Este documento pode ser verificado em 
Chancela 129168769338167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20109/2022 
por liana Regila MGde Araújo - Secretária-Geral 

  

UCEB 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE DTIJDO COMERCIO E 
TRANSPORTES LTDA 

-
CNN n0  15.199.86210001-62 

CLÁUSULA OITAVA. Ão término da cada exercício social, crn 31 de dezembyo, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimo7nisl e do balanço de resultado econôxnko, cabendo aos sócios, ta proporçifo *de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA. Nospatro meses seguihtcs ao término do àercício social, os sócios deliberarão 
sobre as catitas e designarão adminirador (es) quando for o caso. 

• CLÁUSULA DÉCIMA. A sociedade poderá a. qtia1quer tempo, abrik oü fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por tâdos os s6cios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÊTRA. Oi sócios poderão, de comum acordo, fixar tina retirada mensal, a 
titula de "pro labore", observadas as disposições regulamentards pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades bom os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ínexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situaçAQ patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em ba1ap73 especialmente levantado. 

P&rágrafo único - O mesmo procedimento será adotdo em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O (s) aØzhinistratlor( es) declara (m) sob as penas dá lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou 
encontra-se sob efeitos da condenação que o proíba de exercer administração de sociedhde empresaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de ARAÇAS-BA paia o exercido e o 
cumjirimento dos direitos e obrigaçõis resultantes deste contrato.  

O sócto lavra o presente intrumento. 

ARAÇAS-BA, 19 de setembro de 2022. 

NILTON DA SILVA FRANCA 

Req: 81200001342520 Página 4 
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Certifico o Registro sob o ri' 88236454 em 20/09/2022 
Protocolo 224911031 de 20/09/2022 
Nome da empresa D'TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LiDA NIRE 29200715652 
Este documento pode ser verificado cm hflpclfregütjuceb.ba.90v.bWAUTENTICACAODOCUMEF.U0SFAUTENT1CACAOaspx 
Chancela 129168769338187 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2022 
por liana Regia M G de Araújo . Secretina-Geral 
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NIRE 29200715652 
CNPJ 15.199.262/0001-62 
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2022 
PROTOCOLO ARçUwA1affO 98236454 DE 20109/2022 DATA A1YCtJt20X1022 
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ccç 2.SL. 1-4 .•S. 

MANA REGILA M ODE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

UCEB 

NOME DA EMPRESA IYTIJDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 

PROTOCOLO 224911031- 2WO9/2022 

ATO 002ALTERAÇÃO 

EVENTO 021- ALTERACÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/0912022 
Certifico o Registro sob o n°98236454 em 20/09/2022 
Protocolo 224911031 de 2010912022 
Nome da ernjxosa DIUDO COMERCIO E TRANSPORTES LIDA NIRE 29200715652 
Este documento podo se: verificado em htlp-JIro9in.jucob.ba.gov.br/AUTENTICACAOouMENTOs/ALJT- ffucAo05p  
Chancela 129168769338107 
Este cópia rol autenticada digitalmente e assinada em 20109/2022 
por Tisna Regue M G de Araújo - SecretMe-Geral 
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PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N2 045/2021 

01 -.IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICrrANTE: 

NOME DA EMPRESA D'tudo Comércio e Transportes Ltda 
CNPJ/MF: 15.199.862/0001-62 ENDEREÇO: :RUA MARECHAL FLORTANO N214, 
BAIRRO! Santa Terezinhe CIDADE/UF Alegoinhas-BA CEN 48010-420 
FONE: (75) 9 9803-9398 EMAIb d-turfo@outlook.com  

NOME PARA CONTATO: Nilton França 
02 -DADOS BANCÁRIOS: 
Conta n.: 66.797=8 Agenda n.2: 01589 Banco: B. Brasil 

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 
04 : 

- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
06 - PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - máximo de 02 (duas) horas após 
a orcini dë fornêeimenrn. 
07 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

1. RyrElÇOEs PORCIONADAS TIPO MABMLTEX 

• EMBALAGEM; A embalagem deve ser de alumínio, 
descartável, com fechamento a máquina nQ 8, 
acompanhado de gado e faca descartvel e refrigerante 
éffl istá 3SUiiil ãü £üdà dá ISólf5ã dó ffUtd (diVétó 
sabores) copo com 500m1; 

• PORCIONAMENTO: O rnarrnitex deve ter peso final de 
aproximadamente 700 grama; sendo: 220 gramas de 
arroz, 140 gramas de feijão, 140 gramas de carne e 200 
gramas de guarnição exemplo; purê de batata, virado de 
abobrinha, creme de milho, massa etc; 

• ÇARDÁPIO; As preparações devem apresentar 
variaç6es, ou seja, deve haver controle de frequência a 
ser seguido; 

• TIPOS DE CARNES; 
1 3ovInaaeémaleatn,bIsteea,eer*ça filé,eostela; 

ccx5o mole,cupirn, lagarto, músculo, paleta, patinho e 
picanha. 

2. Suma: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito, sobrecoxa e coxa. 
4 Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 

êSlnhos ëøsses. 

CPJ 15199862/0001-62 
RUA MARECHAL F1.0RIANO.N14,SANTAIEREZINHA. AIAGOINI-IAS-BA 

E-MPJL; D.ttiüo@OUTtOOK.COM  
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0W): 151992621t001-62 
RUA MARECHAL FLCBIANO,Nfl4,SANTA TREZINH AtA6QINHM-BA 

E-MAIL: D-TUDO@QtfltQOK.COM  
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VAWIt GLOBAL DO LOTE 01 R$339.320,58 (Trezentos e trinta e nove mg, oitocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos) 

f 

1$tÇ ' 3S&t M4tS 

1 • REFEIÇ ES SISTEMA SELF SERVICE 1Kg 1200 8,75 46300,00 
• Refeições prontas tipo self-service com 

serviço de restaurante completo, inclusive 
fornecendo todo o suporte para tal (pessoal e 
material). 

• As refeições deverão ser servidas 
parceladamente, conforme 

- necessidade da Contratante, sendo o horário e local 

S dó serviço e fornecimento previamente estabelecido 
pela Secretaria demandante. 

A,..OR!PLOBAL DO LOTE 02 11$46.500,00 (Quarentae seis mil e auinhentos,reaisj 

1. LANCHE 11PO 01; composto por 01 (um) Und / 2.500 
sanduíche com pão de hambúrguer, carne de 
hamburguer, queijo mussarela, presunto, ovo 
frito, alface e tomate. Acompanha sache de 
Á1ÓI1jÓ ffiâiôrié é tiup, 01 (uru) bisco.ô 
recheado com no mínimo 40 grs., 01 (uma) 
fruta e 01 (um) refrigerante em lata 350m1 ou R$ 20,04 R$ 50.100,00 
'suco de polpa de fMas (diversos sabores) 

S,
1copo com 500m1 - 

• 088: O lanche deverá estar 
primeirimente envolvido em saquinho 
plástico e ainda conter a embalagem 
secundada depapel.  

:2. LANCHE TIPO 02: composto por 02 (dois)t Und -. 6.900 
)ães com manteiga, queijo e presunto. 
4mpwtha café cam leite em ctipo com 

00m1 ou suco de fruta copo com 500m1 e 01 
uma) fruta da estação. R$15,20 R$ 204.880,00 

• 088: O lanche deverá estar 
primeiramente envolvido em saquinho 
plástico e ainda conter a embalagem 
secundada de papel. 

VALOR GLOBAL DO LOTE 03 R$ 154.980,00 {Cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta co 

- 
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Alagoinhas, 14 de julho de 2021. 

frei 
D' .. omércio e Transportes Uda 

CnpJ: 15.199.862/0001-62 
Nilton da Silva França 
Cpf: 196.114.395-04 

RG: 211061344 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PWUCA 

CONTRATO N°11512021 
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O MUNICÍPIO DE PO,JUCA, órgão de direito público interno, inscrito rio 
CWPJIMF nQ' 13.908.237/0001-06, com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, âMI., Centro, Pojuca, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiclilalo na Rua SI Geabra, n° 111. Centro, no Município 
de PojuaaISÃ, por ador' da RG n° 2487695 SSPIBA e CPF n° 
214.294.055-20, dor avante denominado CONTRATANTE, e, do autró 
lado, a empresa q. TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LT!JA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob o ri 
15.199.86210001_62j: estabelecida à Rua Marechal Floflano, a/ri, 
Travessa, SantaTerzlnha, no Município de Alagoinhas, através de seu  
Sócio Administrador, o  Sr. Hilton da Silva Franca, portador de cédula 
de identidade ri C211110611344 SSP!BA e CPF n2  196.114.395-04, 
denominando-se a jpartir de agora, 'simplesmente. CONTRATADA, 
firmam o presente Çontrato de  Prestação  de serviços, decoriflte a 
homologação da li4itação na modalidade de Pregão Eietttnlco 71! 
04512021, pelo PreTeito  Municipal em 21/07/2021, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Fpderal n.° 8.666193 (com suas modificações), e às 
seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

O presente contrato tem como fundamento te 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de 
Administrativo n° 108/2021, pelo qual foi escolhida 
sido observadas as disposições contidas nas U 
posteriores. 

i o processo de licitação, modalidade Preglo 
Pojuca sob o nQ 045/2021, oriundo do Processo. 
a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo-
is n° 10.520102 e no 8.666/93 e suas alterações 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, Instruções, Edital, seus anexos, assim tmbÓm 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PRQAO ELETRÔNICO N° 04512021, 
passam a fazer parte integrante deste instrumento dontratual independente de tianscriç5es. 

? 

Constitui o objeto do presente contrato Fornecimento parcelado de refeiØes e lanches para 
atender as demandàs das diversas Secretarias do Município de PQJUGa, LOTES 01,02 E 03 (Um, 
dois e três), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constain do 
processo iicitat6rlo na modalidade Pregão Eletrônico n.° 045/2021, parte integrante deste instrumento. 

Contrato subordina-se ao regime de prestação de serviços de forma parcelada, conforme ordem de 
serviços, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
C) Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado no 
Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especlficaç5es estabIecidas 
no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma estabelecidos; 
e) atender à solicitação de entrega de no máximo 02 (duas) horas, devendo ainda lnform- ctên Ia do 
pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimento; 
t) Substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas os materiais: 1 

- f.1) que, não estiverem em conformidade com as especificações; !4 dos Santos f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade fl\ 4 Assessor ;j 
Praça Almirante Vasconcelos, sfn°, Centro, PojyoaiBahia -  CEP:  48.12)O0 • 1 

Tel (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 te  COm 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLJCA 

CONTRATO  No 116 1 2021 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indirqtamente, ao Município de Pojuca ou a tercelros 
'decorrentes de: 

9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
1 - 

 
9,2) defeito ou má qualidade dos' materiais, verificada durante sua utilização.
independentemente da ocorrência do recebimento  definitivo.  

'h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais 
objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do 
Contrato; 
)) Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem corno. 
esclarecimento  de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a serem executados; 
5) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
0 assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 
impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 
objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenclários e securitários do seu pessoal. 

II- do CONTRATANTE: 

Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente com pessoa por era credenciada; 
) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas ciáusuias.do  contrato. 

p) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das fuintalldades 
jegais. 
3i) Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
p) Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 

emais informações que esta venha a solicitar para o bom desempenho dos serviços ora contratados. 
Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto, mantendo tais 

lados atualizados 

12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, O produto que 

L ão corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

Q.  

1 

9 presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 5.41.300,58 (Quinhentos e 
quarenta e um mil, trezentos reais e cinquenta W. oito centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE, 
hiensalmente de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente 
é10
r 

 Banco: Brasil, Agência n° 0156-O, Conta Corrente no 66.787-8. 

§ V. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da Incidência de 1% (hum por cento) por mês de atraso 
á título de juros.. 

§ 2'. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de superveniênc!a do fato imprevisível ou previsível, porém de ccrisequënclas 
ipcaiculáveis. bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, com. 
vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 da J_efl 
Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

J?4 r 

4s despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orça en ria do 

T i0 de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Qrgão/unidade L 03.10.10; 03.05.05; 03.09.09; 03.12.12; 03.14.14 .slan
. .tos Atividade-4~ ~ 2; 2048; 4013; 210;2038:2080;2083; 2084;2095; As sor II Elemento de Despesa: 33.90.30.00 

Praça Almirante Vas41os, a/ri0, Centro, Pojuca/Bahja - CEP:  48.12o-c1fr&1,jCtC" 
Tel: (0XX71)3s-5-1 147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO,  DA BAHÍA 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE POJUCA 

POJUCA CONTRATO N115/2O21 
'1 I•2TUA IUIICZPAL. 

Fonte de Recursos: 0100; 0242; 6202; 9229; 

Parágrafo único A dotação ocorrerá no exercício de 2021 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

'6.1 - Pela Inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

• advertência; 
- multa; 

-lii - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos deterrnFnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcira 

dministração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
}nciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a .Adminfstraçâo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

ï
erante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
tI - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III. - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 

cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.686193, o licitante adjudicatário 
ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. rio caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, 
11m1tada ? 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o S  (quinto) dia 2p6 
a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, apãrtir 

j
06° (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadarnerite, o atraso na execução do serviços advier de caso 

7
rtuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

q.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descretJenciado por igual período, sem prejuízo das 
rpultas previstas neste edital e rio contrato e das demais cominações legais. 

li- a inadimplência de uma das partes aopaotuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo' 

I
Praça Almirarte Vasconcel. °, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-'OO 

)0(
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1 ' iPreira dos Santos
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i Ontratos Original 1. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arte. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.686193, 
ste Contrato poderá ser rescindido ainda: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PO,JIJCA 

CONTRATO N°115 / 2021 

11 - a supervanlência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse Instrumento de Contrato, através de Termo 
ditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o 

assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

!'lo curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fieí  
observância das. disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos entregues, 
sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ lO. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor ar. ARLAN 
PEREIRA DOS SANTOS designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Gestát 
Administrativa através da Decreto n° 14512021 de 06 de maio de 2021. 

Á 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
tsponsável pelo acompanhamento do contrato, no excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

3°. O servidor, referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execuçãode 
k~ 

 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9 valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 (doze) meses, 
partir da data em que foi firmado, tomando-se por base a variação do índice Nacional da Preços ao 

Qonsumidor Amplo (iPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - lndlc4 
ItacIonal de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice 
Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for rnenpr à época, ou, na falta de 
cjuaiquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 

V. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
,que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econÕnllco-
ftrtanceiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colirnar recompor o 

preço que se tomou excessivo. 

4 recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter t equilfbriõ 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos 
itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 
IitaÇão. 

V. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas anteriormente 

tt9u35, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

J.30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela CONTRATA 
do público em geral, devendo Ír  repassados ao CONTRATANTE os desconto

»,,-
pJyfloC9W 

Prfb5 pela CONTRATAD 

Confere com . Man antas 

Original '
' 

4 

.r., 

Co- Od9nat 
Praça Almirante V- ''.nce!os, s/n°, Centro, Pojuca/Bahla 

- 

CEP: 48.120-000
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- 
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ESTAM DA BÁRIA 
PlsÈEIruRÂ MLJNÍCIPAL DE POJIJCA 

CONTRATO 140 115I2O21 

3' 

Es contrato decorrente da presente licitação a ser ahsinatio com o licitante ventedõr terá o sêu pràzo 
de vigência do Instrumento contratual por 12 (dOZe) meses, (a -parth do dia 13 de âgCtO -dê 21) 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666I98 -por Interesse publito, du 
até conclusão de novo procedimento licitatório. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente Impedido de cumprir, total 
ou parcIimente, as suas obrigações, deverá comunicar o'fdto lnj!ataniente à fiscalizaÕ, ainda cibie 
verbalmente, raUflando por escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de, força maidr, o contrato será suspenso enquanto per&ftaterh as sétis 
efeitos, podendo qualquer das partes propor o distraio, ficando o CONTRATANTE obti9dor a 
pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidas. 

e- 
§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO no responderão entre si por atraso decorténte de força 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrhhento de qualquer outro por mats privilegiado que 
Éeja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

ksim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato' em 3 
(três) vias de igual tear e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testamunlTa. 

!IJUcaI 21 de Julho de20 

P/ ,çwr  AM.  ET NSPORTaS LIDA 
CONTRATADA 

JÂÇILt 
Nome: a 

1 Ri214Z.35fl' 

Qw 

los duardo Bas •Loite 
P1 MUNÍCIPIO DE POJJCA 
CONTRATANTE 

T sterntrnha 01: 

CoflT?Ve 
COM 

. t 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Cenfro, PojuoalBahla - CEP: 48.120-000 5 
Te[*, (0)0(71)3645-1147 -CNPJJMF: 13.606.237/0001-06 
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POJUCA 

ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO PARCELADO DE aEFEIÇÕES  E LANCHES PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, LOTES 

01, 02 E 03 - CONTRATO N2 115/2021 —.PREGÃO ELETRÔNICO NQ 045/2021 - EMPRESA O 

TUDO ÇOMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito público Interno, 

insctito no CNPJ n9 13.205.237/0001-06, com sede rio Paço Municipal Praça 

.Almirante Vasconcelos, a/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, O TUDO 

COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ riS 15.199.862/0001-52, situado à Rua Marechal Florlano, 

sfn, Travessa Santa Terezinha, Alagoinhas - BA, neste ato representado pelo 

senhor Nifton da Silva França, brasileiro, portador da cédula de identidade 

de n 0211061344, inscrito no CPF sob o ng 196.114.395-04, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parceladà de refeições e lanches para 

atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-BA, Lotes 01, 02 e 03 

(um, dois e três), cuja descrição detaihad bem como as obrigações assumidas pela mesma, 

constam no processo Ilcitatórlo ria modalidade Pregão Eletrônico n2  045/2021, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caput, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente pacto por mais 08 (oito) meses a vlger de 13/08/2022 a 

13/04/2023. 

jit cont0t! com 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.1O.10 03.05.05, 03.09.09, 03.12.12,03.14.14 

- Projetos/Atividade; 2043, 2047, 2048, 4013, 2010, 2038, 2080, 2083, 2084, 2095 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 0100, 0242, 6202, 9229 

CLÁUSUA QUARTA— Da Fundamentaao 

O presente aditivo de prazo está amparaddno Art. 57, euput, da Lei 8.566/93. 

CLÁUSU QUINTA-  DAS DISPOSICOES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partès assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 01 de Agosto de 2021 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

DTUDO COMÉRCIO ETRÁNSPORTES LTDA. 

CONTRATADA- REI'. 9R. NILTON DASILVA FRANÇA. 

flk199 8avo001-eT1 
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ESTADO DA BANIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

e. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo e Valor-- Art. 57, caput dc Ad. 65. § 19. Lei 8466/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 115/2021, por mais 03 (três) meses, a viger de 

13/04/2023 a 13/07/2023, bem como o açréscimo de 20% sobre e seu valor originário o que 

totaliza em aumento no pacto i 'dai na ordem de R$ 108.260,12 (cento e oito mil duzentos e 

sessenta reais e doze centav 

Confere çom 
Originai 

a dos Santos 
contratos 

29 - Aomvo DE PRAZO E VALOR - FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, 

LOTES 01, 02 E 03 - CONTRATO N2  115/2021 — PREGÃO ELETRÔNICO N9  045/2021 - EMPRESA 

D TUDO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POiUCA-BA, kessoa jurídica de direito público 4nterno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelo,.s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 1) TUDO 

COMÉRCIO E TRANSPORTES LIDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n2  15.199.862/0001-62, situado à Rua Manoel dos Prazeres 

Ribeiro, 424, Centro, Araçás- DA,, CEP 48.108-000, neste ato representado 

pelo senhor Nilton da Silva Fránça, brasileiro, portador da cédula de 

identidade de no 0211061344, inscrito no CPF sobo nQ 196.114.395-04, 

doravante depominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presnte Termo Aditivo ao Contrato . de Fornecimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de refeiçõs e lanches para 

atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-BA, Lotes 01, 02 e 03 

(um, dois e três), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, 

constam no processo ilcitatório na modalidade Pregão Eletrônico n2 045/2021, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição, 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos orcajpentárlos 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.10.10,03.05.05, 03.07.07, 03.09.09,03.12.12. 03.14.14 

- Projetos/Atividade: 2043, 2047, 2048, 4M3, 2010, 2038, 2080, 2083, 2084, 2095, 2074, 2018 

• Natureza da Despesa: 33.90.30.00 - 

- pontes: 11040000, 15000000, 15001002 

CLÁUSUA QUARTA— Da Fundamentado 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, caputc/c Art. 65, § 1, Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÔS GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original.
á 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partês assinam o presente Termo Áditivo de prazo e 

valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

CARLOS EDUARDO RASTOS LEITE - 

J1 

1) TUDO CÔMÉRÓOE TRANSPORTES LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. NILTON DA SILVA FRANÇA. 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D'TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 15.199.86210001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereças <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:58:36 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2023. iii fff477f 1

651.
1 jlJ 

Código de controle da certidão: 6581.DBOÁ.Cb2D9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Awc -i  

let 

Artan  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIL& Emissão: 29/05/2023 11:42 

  

  

SECRETARIA DA FAZENDA 

    

    

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 do 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: !1)UOiUtIÁ 

e 

RAZ.AO  SOCIAL 

D'TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

058.229.914 15.199.862/0001-62 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
id4tificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

44!274.0017/19-0 - Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cdbrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

1 Emitida em 29/05/2023, conforme Portaria n° 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hftp:/lwww.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério cia Fazenda. 

Auto t: idade 
do L'net 

PAU - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt 
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Prefeitura Municipal de Araçás 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PRAÇA DA MATRIZ, 160 
CENTRO - ARAÇAS - BA CEP: 48108-000 
CNPJ: 16.131.088/0001-lo 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000030/2023 

\\\ \ 

Nome/Razão Social: D'TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 

Nome Fantasia: D'TUDO COMERCIO, DISTRIBUICAO E TRANSPORTES 

Inscrição Municipal: 700211 CPF/CNPJ: 15.199.862/0001-62 

Endereço: RUA MANOEL DOS PRAZERES RIBEIRO, 424 CASA 

CENTRO - ARAÇAS - BA 48108000 

e 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

IPURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

rRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COMESTE MUNICÍPIO. 

bbservação: 

*4.* 

Esta certidão foi emitida em 05/05/2023 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 03/08/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 5100067544 

Aute lflcidacje 
de uitemet 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
tittps:/Iaracas.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 11105/2023 às 15:36:51 



CAIXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

15.199.862/0001-62 

O TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 

R MANOEL DOS PRAZERES RIBEIRO 424 TERREO / CENTRO / ARACAS / 
BA 148108-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:07/06/2023 a 06/07/2023 
VI 'uli! t w 

Certificação Número: 2b306670i2i4127Ó8dÕ0 

Informação obtida em 12/06/2023 07:48:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
Condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ALJtp t 
de,; . de 

rei,a dos  santos  
de 

Voltar Imprimir 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D'TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.199.(q9C}-j 
Certidão n°: 1õ5127E2/2023 
Expedição: 13/03/2023, às 17:26:05 
Validade: 09/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que D'TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  15.199.862/0001-62, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Auto ::idade 
dc ltirernet 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n°218/2023 - SEGAD 

Pojuca, 15 de Junho de 2023. 

ASEFAZ 

Assunto: ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N° 115/2021 
N 

Venho através deste solicitar autorização para CELEBRAÇÃO DE ADITIVO 

DE 5% DO VALOR DO CONTRATO N° 115/2021 que representa o montante de 

R$ 27.065,03 (vinte e sete mil e sessenta e cinco reais e três centavos<com  a D 

TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ,cujo objeto é o Fornecimento 

parcelado de refeições e lanches para atender as demandas das diversas/ 

Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01,02 E 03 (Um, dois e três). 

Solicitamos Dotação Orçamentária no valor de R$ 27.065,03 (vinte e sete mil e 

sessenta e cinco reais e três centavos). 

N 

ADMINISTRAÇÃO R$ 4.065,03" 

SAÚDE R$ 2.000,00' 

SOCIAL R$ 200,00 

CULTURA R$ 20.000,00 

ECONÔMICO R$ 800,00" 

Atenciosamente, 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Varçoncelos - Centro 
CNPJ: 13.806.237/0001.05 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 908 12023 

Data da Reserva 

19/06/2023 

órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCI-IÂO 

Dotação Orçamentária 

CãeS. Reduzido 2010.3330.42 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 17040000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

105.497,30 4.065,03 101.432,27 

Motivo 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE 5% DO VALOR DO CONTRATO N'115/2021 DA EMPRESA O TUDO COMERCIO E tRANSPORTE 
LTDA, O FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. CI  N°218/2023. 

POJUCA, em 19 de junho de 2023 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Sc4idiante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ fl.SA DOS SANTOS NETA 
Responsâvei 

CPF: 034290.365.93 



MARIA INEZ BARBOSA Dos SANTOS NETA 
sponsâvel 

CPF: 034.290.365-93 

245.767,50 225.767,50 

motivo 

20.000,00 

/ 
DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE 5% DO VALOR DO CONTRATO N51 15/2021 DA EMPRESA D TUDO COMERCIO E TRANSPORTE 
LTDA, O FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. Ci N°218/2023. 

JOSE EI) ARDO ABRa DE OLIVEIRA 

; 
à't 

   

 

 

a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vascancelos - Centro 
CNPJ; 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 90912023 

   

      

        

Data da Reserva 

19/06/2023 

órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

JOSE EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 20363330.0 

Unidade Orçamentária 03.09.09 - SEC MUN CULT,TURISMO,ESPORTE,LAZER E JUVENTSECEU 

Ação 2.038- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE CULT. ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

POJUCA, em 19 de Junho de 2023 

Solicitante 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 



40.200,00 39.400,00 800,00 

PREFEITURA MIJMCLPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806-237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

4? 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 910/2023 

 

   

Data da Reserva 

19/06/2023 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ollcitanto 

SUAS COSTA DE CARVALHO 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2095.3330.42 

Unidade Orçamentária 03.14.14 - SEC. OESENVOLV. ECONÕMICO 

Ação 2.095- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DESENV ECO 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material do Consumo 

Fonte de Recurso 17040000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

Motivo 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE 5% DO VALOR DO CONTRATO N'115/2021 DA EMPRESA D TUDO COMERCIO E TRANSPORTE 
LTDA, O FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. CI  N°21812023. 

POJUCA, em 19 de junho do 2023 

Se 
- COSTA DE O MARIA INEZ :- '.: 'SÃ DOS SANTOS NETA 

te asponsável 

PREF URA MUNICIPAL DE POJUCA CPF 034,290.365-93 



N°: 911 12023 

MARIA INEZ 8 '- DOS SANTOS NETA 
R :ponsáv& 

CP.. 034.290.365-93 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PMCA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

Data da Reserva 

19/UC/2023
] 

Órgão Solicitante 

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2043.3330.2 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.043- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAúDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos do Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

2.099,54 

Motivo  

Valor da Reserva 

2.000,00  

Saldo Atual 

99,54 

/ 
DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE 5% DO VALOR DO CONTRATO N115/2021 DA EMPRESA D TUDO COMERCIO E TRANSPORTE 
LTDA • O FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONE Cl N°218/2023. 

POJUCA. em 19 de junho de 202 

ÉÍIr 
ERISMENDE FERREIRA 'f.s SANTOS 

Sol idianto 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POJUCA 



POJUCA, em 19 do junho do 2023 

MARIA CAROLINA VES MENEZES 
SOlIcI - te 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSI ÊNCA SOCIAL DE P01 

/Z2 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA 31 SEABRA -  CENTRO 
CNP): 13.806.932/0001-75 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°:912/2023 

Data da Reserva 

19/08/2023 

Orgão Solicitante 

4-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2077.3330.0 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.077 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

         

         

 

20.46880 

  

200,00 20.268,60 

 

       

       

Motivo 

      

/ 
DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE 5% DO VALOR DO CONTRATO N115/2021 DA EMPRESA O TUDO COMERCIO E TRANSPORTE 
LTDA,O FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. CI  N°218/2023. 

MARIA INEZ BARB . SA DOS SANTOS NETA 
sponsávol 

034.290.365-93 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 222/2023 - SEGAD 

Pojuca, 19 de Junho de 2023. 

Ao JURÍDICO 

Assunto: ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N° 115/2021 

e 

Venho através deste solicitar autorização para a CELEBRAÇÃO DE 

ADITIVO DE 5% DO VALOR DO CONTRATO N° 115/2021,que representa o 

montante de R$ 27.065,03 (vinte e sete mil e sessenta e cinco reais e três 

centavos), com a D TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA ,cujo objeto é o 

Fornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as demandas das 

diversas Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01,02 E 03 (Um, dois e três). 

A justificativa para o Aditivo se dá em decorrência de saldo contratual 

insuficiente para manter o Fornecimento parcelado de refeições e lanches para 

atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 

01,02 E 03 (Um, dois e três), objeto essencial para a suprir as demandas da 

Administração. 

O supracitado Contrato, assinado em 21 de julho de 2021 tem seu prazo de 

validade até 13 de julho de 2023 através de Aditivo, em Decorrência de Saldo 

Contratual insuficiente, faz-se necessário à realização do Aditivo de valor para que 

seja mantida a continuação dos trabalhos prestados pela contratada, tendo a 

necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local de trabalho 

(ponto a ponto) para os servidores empregados nas diversas áreas operacionais 

que excepcionalmente não podem deslocar-se para suas residências durante o 

horário de almoço e jantar. 

É nossa justificativa. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Luiz Carlos Cota Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

 



POJUCA 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 26 de Junho de 2023. 

PARECER AJUR 

- Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Requerimento de Aditivo ao Contrato ri2  115/2021, referente ao Pregão 

Eletrônico n° 045/2021. 

/ 
Ementa: Solicitação de aditivo de Valor. Contrato de ri2  115/2021. 

Acréscimo de 5% ao valor inicial. Necessidade de manutenção do 

fornecimento do objeto. Art. 65, §10,  da Lei 8,666/93. Justificativa da 

Secretaria de Gestão Administrativa. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Gestão Adm)3istrativa acerca da 

legalidade de se efetuar aditivo de valor ao Contrato n2  115/2021, onde figura como 

contratada a empresa D TUDO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA, cujo objeto é o 

fornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as demandas das diversas 

Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01, 002 e 03 (um, dois e três), cuja descrição 

detalhada,bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n2 045/2021. 
/ 

Faz, juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de ri°  222/2023, da 

Secretaria de Gestão Administrativa, solicitando aditamento de valor no percentual de 5%. 

De acordo com a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Gestão Administrativa, 

Sr. Luiz Carlos Costa Trinchão, o aditivo se dá em decorrência de "saldo insuficiente para 

manter o fornecimento parcelado de refeições ne lanches para atender as demandas das 

diversas Secretarias do Município de Pojuca, Lotes 01, 02 e 03 (um, dois e três), objeto 

essencial para suprir as demandas da Administração. O supracitado Contrato, assinado em 

21 de julho de 2021 tem seu prazo de validade até 13 de julho de 20233através de Aditivo, 

em decorrência de saldo contratual insuficiente, faz-se necessário a realização do A• 

PREFEGRA t rOE POJUCA Prefe 

OAB/RA 23.204 • 0409 
ASSESSOR JURJØCO ADJUNTO As "sr- lurid'eç' 
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Valor para que seja mantida a continuação dos trabalhos prestados pela contratada, tendo a 

necessidade de fornecimento de alimentação diretamente no local de trabalho (ponto a 

ponto) para os servidores empregados nas diversas áreas operacionais que 

excepcionalmente não podem deslocar-se para suas residências durante o horário de almoço 

e jantar". 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

DO DIREITO 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. Trata-se de 

fornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as demandas das diversas 

Secretarias do Município de Pojuca, LOTES 01, CO2 e 03 (um, dois e três), cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório 

na modalidade Pregão Eletrônico n9 045/2021. 

No caso em tela, resta evidenciada a necessidade de ajuste no valor (saldo contratual 

insuficiente) nos limites permitidos por esta Lei. 

A SEGAD solicita parecer acerca da aditivação ao valor asseverando a necessidade de 

manutenção do fornecimento parcelado de refeições e lanches. 

De acordo com a documentação posta à exame1ySecretaria solicita a celebração de aditivó de 

5% do valor originário do Contrato n2  115/2021 - R$ 541.300,58 (quinhentos e quarenta e um 

mil, trezentos reais e cinquenta e oito centavos) acréscimo esse equivalente ao valor de R$ 

27.065,03 (vinte e sete mil, sessenta e cinco reais e três centavos). 

Constatada a problemática e sendo necessária a manutenção do fornecimento do objeto é que 

o aditivo se torna imprescindível. 

Do ponto de vista legal a situação fática se enquadra nos comandos da Lei licitatória, da forma 

prevista no art. 65, § 1, da Lei 8.666/93. Vejamos: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ lo O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

1 

PRifEITU 4 MUN. DE POJIJCA 
RITA DE CÁSSLA ALMEIDA MORIM 
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ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
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b serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

Ante as ponderações apresentadas pelo ilustre Secretário de Secretário Gesto Administrativa, 

Sr. Luiz Carlos Costa Trincho, acatamos como fidedignas, em face da incompetência deste 

subscritor para adentrar na temática. Assim, analisando a planilha de acréscimo de valor que 

fora juntada ao processo, se percebe a necessidade de acréscimo no percentual de 5% do valor 

do contrato, observando assim a exigência máxima legal. 

DAS CERTIDÕES 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

CONCLUSÃO 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no art. 65, §10, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da possibilidade de se efetuar o aditivo requerido aplicando-se o acréscimo de 

5% ao valor inicial do contrato, o que resulta na importância de R$ 27.055,03 (vinte e sete mil, 

sessenta e cinco reais e três centavos). 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira • . - ortar o presente 

aditivo de valor. 

É o opinativo, s.m.j. 

3 
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ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22 - ADITIVO DE VALOR - FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES E LANCHES PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POJUCABA;  LOTES 

01, 02 E 03 - CONTRATO No 115/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  045/2021 - EMPRESA D 

TUDO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pejoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806:237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, dentro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, D TUDO 

COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito pivado, 

inscrita no CNPJ n2  15.199.862/0001-62, situado à Rua Manoel dos Prazeres 

Ribeiro, 424, Centro, Araçás- BA, CEP 48.108-000, neste ato representado 

pelo senhor Nilton da Silva França, brasileiro, portador da cédula de 

identidade de n 0211061344, inscrito no CPF sob o n2  196.114.395-04, 

doravante denomináda simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo rAditivo ao Contrato de Fornecimento, 

mediânte as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fãrnecimento párcelado de refeições e lanches para 

atender as demandas das diversas Secretinas do Município de Pojuca-BA, Lotes oi,,clz e 03 

(um, dois e três), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pelariiesma, 

constam :  no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n2  045/2021, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLASULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, §121  Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n° 115/2021, com acréscimo de 5% (cinco por cento) sobre o seu 

valor originário, o que totaliza em aumento no pcto inicial na ordem de R$ 27.065,03 (vinte e 

sete mil sessenta e cinco reais e três centav 

POJUCA 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

MUNICÍPIO DE P 

As despesas decorrentes do objeto do presente 5ditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de númerbs: 

-Unidade Orçamentária: 03.05.05, 03.09.09, 03.10.10, 03.12.12: 03.14.14 

- Projetos/Atividade: 2010, 2043, 2077, 2038, 2095 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 15000000, 15001002, 17040000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado po Art. 65, § 1, Lei 8.666193. 

cLÁusulA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pcto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

a ss in a d ai 

Pojuca - BA, 26 de Junho de 2023. 
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CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

D TUDO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. 

CONTRATADA- REP. SR. NILTON DA SILVA FRANÇA. 

1t5.199.86210001-6TÏ' 
441pTuoO COMÉRCIO 
E TRANSPORTES LTOA 

R. MANDEI DOS PRAZERES RIBEIRO. 424. TERRW 
CENTRO - CEP: 46.10540 

L_. ARACAS.BA  
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR 
DO CONTRATO N°. 115/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2021 

Objeto - Fornecimento parcelado de refeições e lanches para atender as 

demandas das diversas Secretarias do Município de Pojuca-BA, Lotes 01, 02 e 03 

(um, dois e três). 

Contratada - O TUDO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA 

Embasamento Legal -Art. 65, § 11, Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 5% 

Valor do Aditivo: R$ 27.065,03 (vinte e sete mil, sessenta e cinco reais e três 

centavos). 

Pojuca-Ba, 26 de Junho de 2023. - 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

$ 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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